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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
Município de São José do Hortêncio/RS 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto. 
 
OBJETO:  
O Objetivo deste Estudo Técnico Preliminar - ETP é a contratação de empresa – Representante 
Comercial para a contratação de Bandas e DJ a se apresentarem no evento da 19ª edição da Festa 
do Aipim que ocorre de 26 de abril à 05 de maio de 2024 no Município de São José do Hortêncio.   
 
1-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  
A realização da 19ª edição do Evento da Festa do Aipim que ocorrerá de 26 de abril a 05 de maio 
de 2024 em nosso município, tem como objetivo divulgar e valorizar um dos principais produtos 
da nossa economia que é o AIPIM. A cada ano que promovemos o evento temos percebido o 
quanto o evento tem sido valorizado pela comunidade e visitantes. Assim além de divulgar o 
município, valoriza o principal produto comercial do Município. A economia municipal tem sido 
bastante impactada pela comercialização do aipim. Mas o evento somente comercial não é o 
suficiente, o que também tem se verificado ao longo dos anos, é a necessidade das atrações 
culturais. Neste sentido uma programação cultural com atrações e apresentações de bandas 
conhecidas na região, incrementa ainda mais o evento. Se traduz em maior presença de público 
nos dias do evento. Fizemos um levantamento das bandas que poderiam se apresentar durante o 
evento e verificamos que a Empresa Zaire Winck ME – WZ Produções, detém a carta de 
exclusividade para representar as mesmas no evento. Desta forma se justifica a sua contratação 
por inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74 Inciso II parágrafo 2º:  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação acima referida não está no Plano Anual de Contratações, por que tal documento 
será elaborado para o exercício de 2025. Mas a referida contratação está devidamente prevista no 
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PPA, na LDO e na LOA de 2024, conforme demonstrado na documentação em anexa, na dotação 
orçamentária: 07.01.13.392.0054.2031.339039. 
 
3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
A contratação será efetivada com Empresa – Representante Comercial que possua Carta de 
Exclusividade para representar as Bandas e DJ que irão se apresentar durante o evento da 19ª 
Edição da Festa do AIPIM. 
A empresa também deverá apresentar documentação que comprove que a mesma atue no ramo 
da atividade compatível com o objeto a ser contratado e apresente os documentos de habilitação 
que seguem:  

 
HABITLITAÇÃO JURIDICA:  
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS), conforme previsto na 
Portaria Conjunta RFD/PGFN nº 1751, de 02/10/2014; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
e) Certidão Judicial Cível Negativa do Poder Judiciário Estadual do RGS;   
 
A contratação será através da inexigibilidade de licitação, considerando o art. 74 Inciso II parágrafo 
2º.  
Na proposta financeira da contratada deverão estar incluídas todas despesas decorrentes de 
fornecimento do objeto, fretes, encargos sociais, tributos, alimentação, combustível, entre outros.             
 
4- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 
A estimativa de bandas para atender a necessidade de shows e atrações culturais durante o 
evento, considerando que privilegiamos as sextas feiras, os sábados, domingos e ainda o dia 30 de 
abril, véspera do feriado nacional, conforme segue: 
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26/04/2024 Sexta Feira – 22 horas - Banda Os Atuais – R$ 23.000,00; 
27/04/2024 - Sábado 20 horas - Hochsollerleben Band - R$ 17.500,00; 
27/04/2024 - Sábado 22 horas - Banda Pandora – R$ 9.500,00; 
27/04/2024 – Sábado – 24 horas - DJ Pava – R$ 3.000,00;  
28/04/2024 - Domingo das 20 às 22 horas - Negão e Banda – R$ 14.000,00; 
30/04/2024 - Terça feira das 23.30 às 1.30 horas - Banda Sunset Riders – R$ 7.500,00; 
03/05/2024 - Sexta feira das 22hrs às 24.00 horas - Banda Rosas – R$ 13.000,00;  
04/05/2024 - Sábado das 16 às 18.30 horas - Banda 10 – R$ 8.000,00;  
04/05/2024 – Sábado das 19 às 21 horas - Banda Corpo e Alma – R$ 40.000,00;  
04/05/2024 – Sábado das 21.30 as 00.30 horas - Banda Alma Nova – R$ 12.000,00;  
05/05/2024 -Domingo 14 horas - Banda 0800 – R$ 10.000,00;  
05/05/2024 – Domingo 18 horas - Banda San Fransisco – R$ 17.000,00;  
05/05/2024 – Domingo das 20 às 22 horas - Tchê Chaleira – R$ 25.000,00. 
Total – R$ 199.500,00 – (Cento e noventa e nove mil e quinhentos reais).    
 

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO 
As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios regedores da 
matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência 
(art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de 
competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto 
no art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem 
licitação. O inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação 
de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. A licitação é inexigível porque, a 
despeito de haver vários possíveis executores, não é possível estabelecer, entre eles, critérios 
objetivos de comparação de propostas, visto que a contratação de artista é singular, dotada de 
subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. Com 
efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública. Além 
disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando exclusivo no seu 
campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza singular, incomparável 
em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do 
profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponibilidade para realização do 
serviço.  
Ainda assim se verificou que os preços oferecidos pela contratada são os preços praticados no 
mercado. Os orçamentos constam em anexo ao presente ETP e serão anexados ao Processo 
Administrativo nº 033/2024.  
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
O valor total para a contratação é de R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos 
reais) sendo o valor compatível com o de mercado conforme apontado na pesquisa realizada.   
 
7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação pretendida para o evento por se tratar de apresentações de bandas e DJ, requer 
outras contratações, mas que não podem ser contratadas com uma única empresa, pois são 
atividades e necessidades destintas. Assim há necessidade de contratar serviço de limpeza, de 
segurança, de estrutura para o evento, entre outros, mas cujo objeto é distinto a contratação aqui 
pretendida. Esta se apresenta desta forma como solução para o todo do evento. Aas demais 
contratações serão supridas pela parceria pública firmada com a Associação Cultural do Município.  
 

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO  
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando 
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja 
vista que as apresentações artísticas deverão ocorrer num único período, assim a contratação é 
para todo o evento. A ação é única. 
 
9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis se dá pela apresentação das bandas contratadas na 
data do evento municipal, mostrando-se o valor estimado condizente com a estrutura e 
notoriedade, qualidade e aclamação pública das bandas, proporcionando um grande evento à 
comunidade e aos visitantes durante a 19ª edição da Festa do Aipim.  
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Não há adequações a serem realizadas pela Administração.  
 
 
A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Deonísio João Schafer. 
 
 
                       São José do Hortêncio, 19 de março de 2024.  
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Viviane Flores 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 


